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Lei Municipal no 31712025 Buritinópolis de 20 de outubro de 2025.

"Altera dispositivo à Lei Municipal n.
2OSI2O17, de 23 de março de 2017, e dá
outras providências".

A PREFEITA DO MUNICÍP|O DE BUR|TINÓPOL|S-GO, no uso das atribuiçÕes que

lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Càmara Municipal

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art.ío. Fica alterado a redação do artigo 40 da Lei Municipal n" .20512017 , que passa

a vigorar com a seguinte redação:

Art 4'. A função dê Diretor das Escolas dâ Rede lUlunicipal dê Ensino
de Buritinópolis seÉ exercida por servidor ofotivo, em aüvidade, com
gradueção na área educacional, êlêito pelo voto direto e socÍ€to de
Comunidade escolar, cujo mandato será de 02 (dois) anos pêrmiüda
reêleição.

Art.2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art.3o . Ficam revogadas as disposiçôes em contrário.

Buritinópolis, 20 de outubro de 2025.

Marcilene de Brito costa

Prefeita Municipal de Buritinópolis

Praça dos Poderes, QD. 33, S/N - Centro, CEP: 73.975-000 - Burltlnópolis-Go.
Teleíone: (62) 3406-1 173 E.mail: prefeitura@buritinopotis.go.gov.br
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